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EDITAL DE CON N" 180506/2026CP8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO I -'TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERATS DA CONTRÄrAçÃO
1.1. Conttataçáo de Empresa pâra a Reforma com Amplinçáo da Secretaria de Segurança

pública, 'frânsiio e Defesa-Civil de ltaitinga/CE, nos termos da tal:,elz abaixo, conforme condições

e exigências estabelecidas neste instlumento' ., , ' i ..

VALOR
TOTAL R$

R$ 3.399.344,9(rSERVIÇO 01

Contratação de EmPresa Pùta a

Reforma com AmPliação da
Secretaria de Segurança Pública e

Trânsito de ltaitinga/ CE

1

1.2. O(t) serviço(s) objeto desta contratação são catacterizados como comunr(ns), confo-rme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminat''nr.3. 
O pnzo de vigência da contratação é cie t2 (doze) nteses, contaclos da assinatura do contrâto,

na forma clo artigo 105 da Lei no 14".1'33, de2021'.

1.3.1. O prazo,le vigência será automaticamente pronogaclo, incìependentemente cle termo adiiivo,

q,anclo o åbi.to não Ior concluído no período írmado acirna, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste insffuffrento'

1,.4. Pnzo de execgção dår serviços que será de até270 (Duzentos e Setenta) dias, contados a

partir da emissão cla primeila ordem de serwiço, podendo scìr prorrogado.mediante justificativa'

1.5, O contrato.,f*r".. maiot cletàlhamento das ïegras que serão aplicadas etn lelação à vigência da

corìtratação.

2, FUNDAI\{ENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. Â Funclarr:cntação ia Co.rtrotnçãro e dà seus quantitativos encontra-se pormenorizada etn tópico

específico clos fistuclos 'fécnicos Preliminares, apêndice cleste Termo de lìeferência.

Z.à. O objeto cla contratação está previsto no Plano de Conttatações Änual de 2026, confottne

consta das informações básicas desse termo cle referência.

2.3. r\ contrzrtação ocorrerá na modalidacle cÌe Concortência ll,letrônica, fttndamentada n,l Lei n"

14J.33, de 1" de abril de 2021' e demais legislação aplicável'

3. DESCRTçÃO pn SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

vrDA DO OBJE',TO
3.1. A desciição da solução como um todo encontta-se potmenorizacla em tópico específico dos

Estudos -Iécnicos Preliminares, apêndice deste Termo cle Referência.

4, REQIJISITOS DA CONTRATAçÃO
Sustentabilidade
4.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, evcntu¿rlmente, estarão desctitos ua descrição

da especificação dos itens clo objeto, que ,se baseiam-no Guia Nacional cle Contratações Sustentáveis'

No nìais, o município aincla não dispõe de norlrrâ ptóptia correspondente â tal temá,tic*, hmitando-ser
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tais exigências a consüução das especificações, quar:do fot o caso e ou as rotinas de fiscaliz¿ção e

padrões cle desempenho, as quais analisatão tais requisitos, quando exigidos'

Subconttatagão
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. O contrâto oferece maior detalhamento das regrâs que sefão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida'
G arantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da gannua da contratação.

Vistoria
4.5. A avahaçã"o prévia do local de execução dos seniços é imprescindír'el para o conhecimento

pleno das condições e peculiatidades do objeto a sef contratzdo, sendo assegulado ao interessado.o

direito de rcaþzação de vistori a pt;évta, acompanhado por servidor designado Pârâ esse fitn, de segunda

à sexta-feira, das 08:30 horas às 15:30 horas, teservado o horátio de almoço das 12:00 horas às 13:00

lroras, O agendamento será através do contato 3513-2069 ou e-maj.l infraesttutura@itainnga.ce'gov'br'

4.6. Setão disponibilizados data e horário diferentes aos intetessados em rcalizar a vistoria púvia.

4.7, Pata a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá. estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovândo sua habilitação p^1; a rcaltzaçã'o da vistoda,

4,8-, Caso ã ücitante opte por náo iealizzrr a vistotia, deverá prestar cleclaração formal assinada pelo

responsável técnico dc, ùcitante 
^cerc 

do conhecinrento pleno das condições e peculiaridades da

contratação
4.g. Á não rcalização da vistolia não poderá embasar posteriotes alegações de desconhecimento das

instalações, clúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos sel-r'iços,

devendo o contrâtado assumir os ônus clos serwiços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início cla execução do objeto: 15 (quinze) dias a contat cla emissão da ordem de serwiço;

5.1,,2 Cronograma de rcaltzação dos serwiços: Será conforme demanda do mr"rnicípio.

Local da ptestação dos serviços
5,2, O* rerviços serão prestados na Secle da Secretaria de Segurança, Trâ"nsito e l)efesa Civil

Município de ltaitinga/CE.
Materiais a serem disponibilizados
5,3. Para a petfeita execução dos serviços, a Corú::Ltada deverâ disponibiJizaï os materiais,

eqgipamentor, fãrrum.ntâs e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades confcrrme

Projeto Básico ptomovendo sua substituição quando necessário.

Gatantia dos serviços
5.4. O prazo de gatanna contratual dos serwiços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de

setembto de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
6.1,. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n" 1,4.1.33, de2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou pzrcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do conhato, o crollograma cle

execução será prorrogado ar.rtomaticamentc pelo tempr: cortespondentc, anotadas tais cilcunstâncias

mcdiante sirnples aposrila'

t,:;.;
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6.3. Âs comunicações enüe o órgão ou entidade e a contratada devem set tealizaclas Por esctito

sempre que o ato exigir tal formalidacle, admitindo-se o uso de mensagem eletrônic^ P^ta esse fim.

6.4. O órgao ou Ãtidade poderá convocar o preposto da empresa pata adoção de proviclências que

devam ser cumplidas de imediato.
6.5. Após a assinatlrra do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poder:á

convocâr o representante da empresa contratada para reunião inicial pâra apresentação do plano de

{tscahzação, qì. conterá informações acerca clas obrigações contlâtuais, dos mecanismos de

hscalizaiã6, dis estratégias pata execução do objeto, do plano complementar de execução da

contrahäa, quândo houier, áo método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentte

outfos
Preposto ':
6.6. ¡\ Conftatacla designará form¿lmente o preposto da elrrpfesa, antes do início da prestação dos

serviços, i¡dicando no insú'.rmento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado'

6.7. A Contratada deverá manteÍ pïeposto da empresa no local da execução do objeto com calg¿

b,orá.ria condizettte pâra acompanhamento integral.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação otl a lnânutenção clo

preposto cla empresa, hþótes* em que a Conttaìada designatá outro pârâ o exercício cla atividacle.

Rotinas de Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá sef âcompânhacla e fiscalizada peloþ) fiscal(is) clo contr:ato, orr

pelos respectivos substitutos (I-ei n" 14.1'33, de 2021', att. 1'1'7, caput)'

Fiscalização
(r.10, A execução do contrato deyerá ser âcompanhada e fiscaltzada pelo(s) fiscal(is) clo contlrrto, ou

pelos respecdvos substitutos (Lei n" 1'4'133, cle 202L , att. 11'7 , caput).

Zl. ,i fir.nli"nção será exercida pelo(a) Sr. Mautíllio Dadlan de Oliveira Maftins, senclo o fiscal

suplente o(a) Sra. Cibelly Cavalcãnte Mota, formalrnente clesignados paÍa o acomPalìhamento da

.ont ntução e fornecimento, bem como para atestar o recebimento provisório e definitrvo;

6;12. Áos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela ,{.dmiuistração,

colnPete:
6.12'.1. Exercer de nrodo sistemático a fscahz,açio e o acompanharnento da execução da contratação,

oþjetivanclo verificar o cumplimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;

6.12.2. Solicitar à CONTRÂT,4.D,4. a substituição clo objeto, que âPresente defeito insauável, durante o

pr^zo de garantia, cujo ptazo será de 5 (cinco) dias úteis;
-e,n3. 

Ano&rr.rrr r"gistro plóprio, comunicando âo preposto da CONTIÌATADÄ as irregulariclades

constatadas, informando ptãro pnto r,ru rcgtl.ariznção, propondo à Âdministração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.

ef. -A.s decisõcs e pråvidências que ultrapassarem â colnpetência da îtscalização da contratação

serão subnretidas à apteciação cla autoiidade supedor da Secretaria N{unicipal cle Fducação,para adoção

das rnediclas cabíveis, consoante disposto no aït. 117, SS 1" e2", dal,ei n" 1'4'133/2021';

6,14. Exigências da FtscaLzação, respaldada na legislação aplicâvel, no TR e Edital, deverão ser

irnediatamente atendidas pela CONTRATAD,A';
(r.15. O descumprimentc, total ou parcial das clemais obrigações e tesponsabilidades assumidas pela

CON'IRA.'IADA ensejarâ t aphcaçio de sanções aclministrativas, ptevistas neste TR e na legislaçãcr

Vigente;
C.1A. ¿\ Érscalização será exercicla no interesse exclusivo dos Engenheiros Civis lotado na

SECRpT1A1ìI.A DE SECìURÂNÇ,A. PÚBLIC¿\, ttuÂ.NSITO tr DEFES,A. CIVIL e não exclui nem

reduz aresponsabilidade cla coNTR \f ,A.D,A. por qualquer irregularidade;
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6.17. Á fiscaLização do contrato selá auxiliacla pelos órgãos de assessora.mellto juríclico e de conttole

interno rla Àdministtação, que deverão dilimir dúi,'iclas e subsidiálo com informações relevantes Para

prevenir riscos na execução contrafttal.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO
Liquidação
J.7. Paø hns cle liquiclação, o setor competente deverá vefificat se a nota fiscal ou instrunrento de

cobrânçâ cquivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

coltìo:
r) o prazo dc validade;
b) a data da enr.issào;

c) os dados do conftato e do órgão contlatante;
d) o petíodo respectivo de execução clo contrato;
c) o valor a pagâr'; e

f) eventual destaque do valor de tetenções tibutátias cat-¡ír'eis.

7.2. Il.avendo erro na apfesentação dt nota fiscal ou instrumento de cobrauça equivalente, ou

circunstância que imp.ça a liquidação da clespesâ, esta ficará sobrestada até que o conttatadc>

proviclencie as 
-medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação dt rcgulaùzaçã,o da

situação, sem ônus ao contratante;
7.3. Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente cleverá ser obrigatoriamente acompanhaclo da

colnpro\¡âção cla regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação previstl

1ìo art. 68 rla Lei 14.1.33/2021';

7.4, Constataldo-se situação de irregularidade do conttatado, será providenciacla sua notificação, por

escrito, pâta que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, tegularize sua situação ou, l1o lrìesmo Prazo'
âpreseÍìt; sua defesa. 

-O 
pnzo poder/.r ser prorro€laclo uma vez, pot; igual petíodo, a critério clo

7,5. Não havenclo regulatização ou sendo a clefesa considerada imptocedente, o contrlt^nte develá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscahzação da regularidade fiscal quânto à inadimplência dcr

contratado, benr como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pâta que sejarn aciotlaclos os

nreios pertinentes e necessários para garantil o tecebinrento de seus créditos.

7,6. Pàtsistindo a irregularidacle, o contïatante deverá tdotar as mecJidas necessátias à rescisão

co¡tratual nos autos dã proc"sro administrativo cotresponclente, assegurada ao colltratado a ampla

defesa.

7.7. Havenclo a cf'etiva execução do objeto, os pagamentos scrão realizados nottrralmeltte, até que rìe

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulatize sua situação'

Ptazo cle pagamento
7.8. A CONfn¡fANTE pagarâ à CONTRIt'IA,DA pelos fornecimentos, em até 30 (trinta) dias

consecutivos, após o npr"r".rtnçao aoNota Fiscal fFatura correspondente' câso haja a aceit¿rbilidade clos

produtos, cabándo a contratadâ comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado pern a

habilitação no certâme licitatório;
7.9. Ocortcnclo erros na aptesentação dos doctrmentos fiscais, será solicitada à CON'IRÂ1Ir\DA

imediata correção, ficando estabelecido que o pr.a,zo p^t^ pagamento solnente será contaclo a partu da

data da regulanzação;
7.1,0, A Secretaria Municipal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer

título lhe forem clevidos ¡rela CON'I'RATADA, em decorrência de clescumprimento de sLras

obrigaçòes;

7.11, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, clualidrrde e quantidacle,

deverá seL observado o teor do art. 1,43 <laLei14.133/2027, comunicando-se à empresa para emissão

..:.]
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de Nota Fiscal no que se refere à parcelaincontrovcts¿r da execução do objeto, para efeito de liquidação

c pagamcnto;
' LiZ| O pra'zo p^t^ ^ 

solução, pelo contr atado, de inconsistências na execução do objeto ou cle

sâneame¡to da Áota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela ,\dministração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, näo serâ computado pârâ os fins do recebimentc¡

definitivo.
Forma de pagamento
7,1,3. O pagamento será rcahzad.o por meio de ordem bancâria, patz- cfêdito em banco, agôncia e

conta corrente indicados pelo contratado.
7 .I4. Será consid enda data do pagamcnto o dia em que constar colno emitida a ordem bancâtra pal:.

pagamento.
i.lS, Quanclo clo pagamento, será efetuada a tetenção tdbutária prevista na legislação aplicável.

7.15.1. Inclependeni"-"trt" do percentual de tributo inseddo na planilha, quando houvet, serão retidos

na fonte, quanclo da reahzação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigeflte,

7.1,6. O contrataclo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"

1.23, de 2006, não sofrãrá a retenção tributária quanto aos impostos e conftibuições abrangidos por

aqrrele regirne. No entanto,.o pagâmento ftcatâ condicionado à apresentação de comprovação' por

-.io d. áocumento oficial, de que faz 1us âo trâtâmento tributário favorecido previsto rla teferida Lei

Cornplementat.
Do recebimento
7.17. Os sewiços serão recebidos provisoriamente, îoptazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico

e adminis¡:ativo, mecliante teÍmos cletalhados, quanclo verificado o cumpdmento das exigências de

carâter técnico e administrativo. (Art. 1.40,I, a, da Lei n" 14.733, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do

Decreto n" 77.246, de 2022).

7.1,8. O prazo cla disposição acima será contado do recebimento de comunicação <le cobrzrnça

oriunda docontratado corn a compfovaçáo da ptestação dos serwiços â que se refetem a parcela a ser

P^9 .

1 .lrl. O fiscal técnico do contrato reahzarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediantc

termo detalhado que coffiprove o culTrprimento das exigências de carâtet técnico. (Art. 22, X, Decreto

n" 11.246, de 2A22).

7.20, O fiscal administrativo clo conüato rcalizará o tecebimento provisório do objeto clo contrato

mediante termo cletalhado que coffiprove o cumprimento das exigências de carâter administlativo' (-Art'

23,X, Decreto n" 1.1..246, de 2022).

7.21,. O fiscal setorial do contrato, quando houvet, rcaltzarâ o recebimento pro\¡isório sob o ponto de

vista técnico e administrativo.
7.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada pedodo de faturamento, o fiscal técnico

do contrato bâ aputzt o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos sewiços realizados em consonância com os indicadotes

pr"rrisàs, q.re pod.rá tesultar no redimensionamento de valores a seïem Pagos à conüatada,

registrando em relatório a ser encaminhado âo gestor do conttato.

l.á2.t. Será considerado como ocorrido o recebirncnto provisório com a entlega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com 
^ 

eflúeg do último;
7.22.2. O Contratado fica obdgado ^ tepzlr^r, corrìgir, remover, reconstruir otl substituir', às suas

expensas, no todo ou em pâtte, o objeto eûr que se verificatem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou Latetiais empregados, cabendo à fiscalização não atestat a última e/ou

única tnedição de serviços até que sejam sanaclas todas as eventuais pendências que Possam vir a ser

apontadas no Recebinrento Provisório.
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7,22.3. A fiscalizaçãro não efetwarâ o atestc de úrltjrna e/ou únicn medrção cle serviÇos até que scjam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir' a ser apontadas no Recebimentr: Provisódo'

(Art. 1 19 c/c 
^rt, 

1,40 da Lei n" 14733, de 2021)

7.22,4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo e à enttega dos Manuais e Instruções exiýeis.
7.22.5. bs serrriços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quauclo etrr desacotdo com as

especificações constântes neste Termo de Referência e na PïoPosta, sem prejuízr: da aplicação clas

penalidades.
l.ZZ. Quando a fiscahzação for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do conuato, .€ñ relação 
,à

fiJca\zação técnica e administrativa e demais clocumentos clue julgar necessários, clevendo encaminhá-

los ao €ìestor do contrato pera recebimento definitivo. l

i.24. 
':Os 

servicos serão recebiclos clefiniti.¡amente flopl.àzo de 10 (dez) dia, conta<los do recellimento

proyisório, por servidor ou comissão designada pela autotidade colnpetente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo cletalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:
LZ+.t. Emitil. documento comprobatório da avaltaçio rcalizada pelos hscais técnico' administrativo e

setorial, quando houver, no cumprirnento de obdgações assumidas pelo contrataclo, com menção a<r

seu desempenho na execução contratrral, baseado erl indicadores objetivamente definidos e afeti<los, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constat do cadastro de atesto de cumprinrento de

obrigações, couforme regulamento (art. 21',VIII,Decreto n" 1'1'.246,de2022).

7.242. Realizar a análise dos relatórios c dc toda a documentação aptesentacla pela fiscahzação e, câsc)

lraia ir.regular.idades que impeç 
^m ^ liquidação e o pagamento da despesa, inclicar as clírusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRA.TT\DA, por escrito, as tespectivas correçòes;

7.24.3. Emitl Termo Detalhado para efeito de recebinrento definitivo dos sen'iços pl:estados, cot-n

base nos telatórios e documentações apresentadas; e

7.21..4. Conrunicar â empresâ pâra que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valot exato dimellsionadcr

pela fiscaLização.

1 .24.5. Enviar a clocumentação pertinente ao setor de contlatos P^t^ ^ 
fotmabzação dos procedimentos

cle l-iquiclação e pagâmento, no valot dimensionado pela fiscalização e gestão'

7.25. No caso de controvérsia sobte a execução do objeto, quânto à dimensão, clualidade e

quantidade, cleverá ser observado o teor do art. I43 dn Lei n" 1.4,133, de 2A21', comunicando-se à

.rrrpr"rn para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do ob)eto,

para efeito de Iiquidação e pâgamento.
i.Ze , Nenhum l)r^zo de recebimento ocofrerá enquanto pendente a solução, pelo contrataclo, de

inconsistências verificaclas na execução do objeto oLÌ no instrumento de cobrança'

7,27. O recebimento provisório ou clefinitivo não excluirá a responsal¡ilidade civil pela soliclez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pcla perfeita execução do contlato.

8. F9RMA E cRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECTJçÃO
Forma de seleção e critétio de iulgamento da proposta
8.1. O fotnececlor será selecionado por meio da rc;Jtzaçã,o de procedirnento de I-ICI'I'ÄÇAO, na

modali<lac{e CONCORRÊNCIA, ,oú a forma ELBTRÔNICA, com adoção do critério cle

julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL'
8.2. Da apresentação de Garantia da Proposta
8.2.1,. Cãnsiderando a relevância do objeto da conü:atação e com o objetivo de assegrtrar a

Äclministração de eventuais prejuízos, caso a assilratuta do contrato não ocorra por part.e do

concor1ente vefr.cedoL, s.rá e"iþda compro\¡âção de g r^ntn^ da proposta, que deverir set aptesentzrda

Ru.a:\I:rur:,el cle S,:n¡:l.2I5 - Parque Cienez¡rê - CEP:6l.B8¡-263 :'."' ',.; lici t¿c¡r,r,ig)it*iti.rrga.i:e,g,:x'. 1rr
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em campo proprto do.sisterrra "garantia de patìcipação", no momento do cadasüatnento da proposta

rnicial, sob pena de desclassifi.cação.

B.z.tJ. A garantia da proposta setâ anabstda pelo agente da contratação ou Pregoeuo aPos a

apresentação cla proposta adequada ao último lance ofertado.

A.g.t.Z.Caberá aos licitante, .à-prorrurem garantia de manutenção cla proposta, correspondente a 170

(um por cenro) do valor estimado da ltcitação, ou seja, de R$ 33,993,45 (Trinta e Três Mil,
Novecentos e Noventa e Três Reais e Quarenta e Cinco Centavos) junto à Prefeitura Municipal

de Itairinga/CE (Agência: 3880-6; Conta Cotrente: 22.925-3;Caução Licitaçã'o/Banco do Brasri)'

8,2,1 .3. Câso a licitante não participe de todos os lotes, deverá aPresentar caução de 1o/o (um por cento)

do valor estimado âpenas dos lotes que itá participar'
8.2.2, A garantia de monrrt"nção de ptoposta, qrrando não recolhicla em 1o1da 

c:ff:lte. uaciona.l, mas

"r11 
q,rolqrrer outrâ das modalidnd"r pt"rrirtas a seguir, terá o prài.o de validacle de 90 (noventzr) dias,

contaclo .ln dntn de entrega da Propostas cle Preços e del'erá ser âPresentada n¡ data dc enuegzr cla

propostír dc prcços.
8.2.3. Serão aceitas as seguintes modalidades de gatantia, pot opção do licitante:

a) caução em clinheiro o.ri- títulos da dívicla pública enútidos sob a forma escritutal, rrediantc regisuo

em sisrema centtaltzado de liquidação e de custódia astorizado pelo Bzrnco Central clo Btasil, c

avaliados por seus valores econômi.os, conforme definido pelo lv{inistéúo da Economia;

b) seguro-ganntia teconhecido pela SUSEP; ou

.j nÃçu llancâria emitida po, únn.o ou institr-rição financeila devidamente autorizada a operar no País

pelo Banco Cenual do Btasil.
8.2.4. O licitante que cleixar cle apresentar teffrpestivamente a gatantta de proposta, testando

conhguraclo a r.rsèncà de recluisito de participaçZro, cabendo a sua imediata desclassificação do ccrtír-me'

8.2.5: l\ gar:antia de proposia será clevolvida aos licitantes îo Prrtzo de 10 (di:z) clias úteis, contaclo da

¿rssinatura àa assinatura do contrâto ou da data em que fot declarada fracassacla a licitação.

8.2.6. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinat c) contrato ou íl

pãc, apr.s.itação clos documentos parâ á contrat.ação, assegurado ao licitante o devido processo legal; n

ampla defesa e o contraditório.
Regime <le Execução
8.3, O regime de execução do contrato será empreitada por pfeço global.

Exigências de habilitação
8.4. Para fins cle habilitação, deverá o licitante comprovâr os scguintes tequisitos:

Habilitação iutídica
8.5. Empresár.io individual: inscrição no Registro Público de Empresas lVlercantis ' ^ 

cÀtgo da Junta

Comercial da respecLil'a sede;

8.6. Sociedade enrpresária, socieclade limitacla unipessoal - SLU ou sociedade identificada comcr

.mpresâ ind.ividual cle responsabilidade limitad¿ - EIRELI: inscrição clo ato constitutivo, estatuto ou

contrato soc-ial no Registrã Público de Empresas N'Ietcantis, 
^ 

c^tgo da Junta Comercial cla respctctiva

sede, acompanhada de documento coffrpfobatório de seus aclministradores;

8.7. Socleclade empresár:ia .rtr^rrg.ilo, pottaria de autotiz,ação de furncionamento no lìrasil,

publicacla no Diário Ofi.iol da União e arrqui"nda na Junta Comercial da unidacle federativa onde sc

lornltzo, a ñltal,agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sclá consideLada como stla secle, conforme

Instrução Normatir.a DREI/ME n." 77 , de 18 de mârço de 2020'

B.B. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no l{egistto Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sqa seCe, acompanhada de documento comprobatório cle seus administradores;

8,9. Filial, sucuìsal ou agência de socieclade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal o1¡ agência Ja sociedade si-mples ou cmpresáda, respectir'âmente, no Registto Civil clas

pcssoas Jurídicas Ju no Regisuo Público-de Empresas Mercantis onde opera, coln avetbação no

Regislto onde tem sede a matriz;

Rlrn '-\f*u,:,el cle S,:ru:'r,215 -P*rqr-re Ger:ezeré'- CEP: 61.881-l(:j ,. :,:, ljçj¡¿¿sq:f¿)iraitiugn.ce.g,rr'.lrr
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8.10. Docr-rmento de Iclentificfrção com foto do(s) administradof(es);

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraç¿)es ou da

consolidâção respectivâ.
Flabilitação fiscal, social e trabalhista
8.1,2. Prov¿t cle inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas olr no Caclastr'cr de Pessoas

Físicas, conforrne o caso;

8.13. prorra cle regularidade fiscal perânre a Fazende Nacional, mediante apresentação cle certidão

expedida conjuntamlnte pela Secretaiia da Receita Ììederal do Brasil (iìFB) e pela Procuradoria-Geral

cla Fazenda Nacional pGFN), referente a toclos os créditos tributários federais e à Dívida -Atirra da

União (DAU) por .lo, acltninistrados, inclusive aqueles relativos à Segutidade Socìal" 
-"?. :.tT:t q^

portarii Conpirtn n" 1,.751, de 02 <le outubro de2014, do Secretário da Receita Feclèral clo Brasìl e cla

Procuraclora-Cìernl da Fazcncla Nacional,

8.14. Pro.¡a cle tegularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de dóbitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a

aprescntação cle certjdão negativa ou poritirtu com efeito de negativa, nos tcrmos do Título VII-A da

ionsolidação das Leis do Trabalho, aptovada pelo Decreto-Lei n" 5,452, de 1" de maio de !943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro cle contdbuintes Municipal e/ou Estadual relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto coutratual;

8.17. Prova de regulariclade com aFazenda Municipal e Estadual do domicíLio ou sede do fornecedor,

relatirra à ati'¿idade em cujo exercício contlata ou concorre;

8,18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos ttibutos relacionados ao objeto Bcontratual,

deverá conrprovâr tal condição mediante â âpresentação de declatação da Fazencla respectiva clo seu

clomlcílio ou sede, ou outra ecluivalente, na fotma cla lei'

8,19. O fornececlor enquaãrado como tnicloetnpteencledor individual que Prctenda auferh os

be¡efícios cio tratamento diferenciaclo previstos na I-,ei ComplementaÍ n. i23. clc 2006, estará

clispensado d2l pïova de inscrição nos cadasttos cle contril-ruintes estadual c municipzrl

Qualificação Econômico-Financeira
8.20. certiãão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fcrrnececlor - Lei no 1'4.1'3?,, de

2021, att. (r9, caput, inciso II);
8.20.1. Certidãó negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, clso se uate de sociedade sirnples, desde que admitida â suâ participaçiro na licitação (art. 59,

inciso II, alínea "c". da InsÚução Normativa Seges/MIl no 116' de 2021);

8.20.1.1. íntlices de I-iquidez Geral pG), Liquidez Couente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores ¿r 1

(um), sendo representados atlavés das seguintes fótmulas:

-Àtivo Circulante * Realizável a Longo Ptazo

l-\r - ------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Àtivo Circulante
L,L -- --------

Passivo Circr-rlante

Passivo Circulante + Exigível aLongr>Pnzo

a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o att.69, da Lei n" 1.4.133/21 e foram estabelecidos

em valores nzoâveis pal1 avalbtt a qualificação econômico-fìnanceira dos licitantes, pois permitem a

corrrprovação da ritnução financeira da emptesa cle forma ob)etiva, foram estabelecidos observando

valores usualmente adotados Para' ^ 
avaltação da

: .:
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siruação financeu'a das empresas e não frtrstl:am ou r:estlingem.o caráter competilivo do certame, pors

foram estabeleciclos em patamares mínllos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez Gêral cler¡orìst1'a a capacidacle de pagamento da emPresa a longo P.t;azo,

relacionando tudo qrr. ,. converterá em dinheilo no curto e no longo Pruzo com âs clívidas também cle

cuïto e cle longo pt^ro. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui l:ecursos

financeiros sullcientes P^tl pageLt as suas dír'idas a longo prazo, o que pode compfometer â

continuidade das atjvidades da emPrcsa.

a.2) O índice de Liquidez Corente demonstra a capacidacle de pagamento a. cvÍ[o pta;zo, reiacionando

tuáo que ,. .orrr"rt" râ em clinhciro no cLìrto pr^zo com as dívidas também cle curto pnzo' Indice

,t.r.orl tlo que 1,00 demonstlâ que â empresa não posstti recLlrsos finaqceiros,para honrar sllâs

obrigaçòes .i" .rrr., p1;^zo,o q..,. påd" inviabiLiznr ,r contintlidaclc das auvidadcs cla empresa,

. 
^.3)b 

índi." de Soir,ência Geral demonstra a capacidade de uma empresa de quitar suas obrtgaçoes

., financeiras, Portanto, o cálculo do índice cle solvência, objetiva verificar se a empresa tetá condições clc
' 

adirnplir. todos os seus comp¡:omissos financeilos sem comPrometer a boa qualidadc da execução

contratual.
8.20.2. Comprovação de capital social de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da conttatação;

8,20.3, O ot r,ài-.rrto dos índices econômicos ptevistos neste item deverá ser atestado

nrediante cleclaração assinada por profissional habilitado da âtea contâbil, apresentada pelo fornecedor'

8.20.4, As empresa, .rliodo, no exercício hnanceiro da licitação deverão atender a toclas as

exigências cla habilitação ã poderão substituil os demonsualivos contábeis pelo balanço cle abertura;

8.2Ó.5. Os .iocuÃentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido conslituída há tnenos de 2 (dois) anos;

8,20.(t, Os clocurlentos rcfericl<¡s acima cleverão ser exigiclos corn basc no Limite definido pela

Receira Iiederal clo Brasil pâra transmissão da Escrituração Contirbil Digital - ECD ao Sped.

B.2l . Às ernpresas criadas no exercício financeiro da licitação cleverão atencler a toclirs as

exigências cla habilitação e poclerão substituir os dernonsüativos contábeis pelo balanço de abertru:a.

(Lei n" 1,4.733, de 2021', art. 65, $1").
8.22. No caso das societJaclcs pår ações, deverá aínda, ser aPÍesenta.do comprovação de publicação do

balanço paú:imonial na forma daLei Federal n" 6,404/76t

Qualificação Técnica
8,23, Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações obieto claltcitaçào;

B.Z3.I A declara-ção acima poderi ser substituícla por declatação fotm¿rl assinacla pelo respousável

técnico do Licitante 
^ceÍcir 

clo conhecimento pleno clas condições e peculiaridades da contr:atação.

8.24. Registro ou inscdção da empresâ na entidade ptofissional competentr: scnclo, Conselhcr

Regional d-e Engenhada e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Âtquitetura e L]tbanisfro -
CAU, em pleua validade;
B,Z4,I Soiiedacles empresárias estt'angcilas aterrderão à exigência por meio cla aptcsentação, nrl

ffromento cla assinatura clo .ont nto, cla solicitaçào de registro perallte a entidadc profissioflal

conìpeteûte no Brasil,

Quali{icação Técnico-Operacional
8.25. Cornprovnção de aptidão para execução de serviço de complexicìade tecnológica e operacional

equivalente ou ,.rp.rio, .ãrrr o ãb¡.to desta contrataçã,o, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação c1e certidões ou atestados, por pessoas juddicas de dileito público ott plivado, c

tegularmente emrudo(s) pelo conselho profissional competente'
g.á5.t. Para fins do .oÀptovação de que trâta este subitem, os atestados deverão dìzer tespeito a

contfâtos executados com as seguintes características mínimas:

i'
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O atestado de'capacidade técnica deverá âpfesentâf a descdção comPletâ dos itens, quantidacles,

fvigência,. número clo ptoce SSo e contfâto, nome e câfgo da pessoa que assinott, col¡Plovando

boa qualidade do fornecimertto, bem como e foram cumpridos os prâzos e obrigações assurnidasS

b) Cornptovâção que )a executou contrato (s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos

itens/serviços a seguir, em características semelhantes e de complexidade tecnológicas e oPeracionars

uivalentes ou AS de maior relevância conforme tabela abatxo:

8.26. Será admitida,par.a fins de comprovação de quantjtativo mínimo do serviço, a aPresentâção e o

somatório de diferentàs atestados de scrviços executados de forma corlcomitante, pois essa situação

equivale, para fins dc comprovaçào de capacidade técnico-operacional, a Lrma única conttatação, nos

teimos dã jtem 10.9 do,{.nexo VII,,{, da IN SEGES/MP n.5/2017, aphcâvel por fotça da IN
s trlGES/N{ E n" 98 / 2022.
8.27. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome dt mttÅz ou cla filial da

empresâ licitante.
8.28. O licitante disponibiliz arâ todas as informações necessárias à comprovação cla legitimidade clos

atestaclos, apresentanão, quando solicitaclo pela Admirtistração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, .ndeteço atual da contïâtafl,te e loc¿l em que foram prestados os setviços' entrc otlÚos

documentos.
8,2g. Os atestaclos deverão referir-se a serviços presteclos no âmbito de sua atividade econômic¿t

pdncipal ou secundária especificadas no contrato social vigentc;-g.¡0. 
Setão aceito, ot.itodos ou oLrttos clocumentos hábeis emiticlos por entidades estrangeitas

quando acompanhaclos de tracltrção p^rt o portr.rguês, sal-¿o se comprovada ainidoneidacle da entidade

ernissora.
8.31. A apresentação de certidões ou atestados de clesempenho anterior emiticlo enr favor de

consórcio dt.¡ural tenha feito parte será admitido, clesde que atenclidos os lequisitos do afi, (t7, \\5\ 10 e

11., da Lei n" 1,4.133/2021 e regulamentos sobre o tema'

Qualificação'Iécnico-Profissional
8.32. Aplesentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 11o conselho

profissional compet;te, sendo, Òonselho Rcgional de Engenharia e Agronomia - CRE,A. ou Conselho

ilegional cle Atqlitetura e Urbanismo - C,A.U, detentor de atestado de responsabìhdade técnica por

e"äução de seiviço c1e características semelhantes ao objeto, acorìpanhado do Comprovante de

registto no Conselho de Classe respectivo:
a) No mímmo um(a) Engenheiro(a) Civil; ou

b) No mínimo um(a),A.rquiteto(a).

Rr¡n r\lrrnael cle Souz*, 215 - Parc¡re Ger:ezaré - CEP: 61.881-2(13 l' ;"' ¡., ., lici tac ur,>fg)i ta i r:i.r¡ge .ce.q,:rr'. 1:r
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Quantidade mínima
exigida de Acewo (50%)

Quantidade
máxima,licitadaItem Parcela de maior Relcvârrct¿

3t12,80685,61

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIA-DA,

PARA I'ISO, ENCHIMENTO EM CERÁMICÀ, VIGOTA
TRELIçADÄ, ALTURA TOTAL DA LAJB rrl-Trr = 16 CM

(ENCHIMENTO+ CAPA) - (12+ 4). LF 
-08 / 

2025

101948

t.274.982.549,97c3407

L,364,07 682,03
ALVENARTA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO

(9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA
ESP.=10cm (1:2:8)

c0073

783,001.566,01
prso TNTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM

35MpA, COR CINZA- COMPACTAçÃ.O MECANIZ.A¡Lc4819

{8:}) 351-l-2{.}{14 ".:. ,
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B.32.L O atestaclo e/ou declaração cle capacidade técnico-profîssional deverá ser comprovado(a)

através de Certidão de Acervo Técnico com atestrclo, emitida pelo Conselho de Classe tespectivo;

8,32.2. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um ffìesmo profissional corro tesponsár'crl

técnico por mais de uma licitante p^ïa o mesmo item;

8.33. Deverâ ahcitante comprovar que possui víncuio empregatício, societário, Prestação de sen'iços ou

declaração rle drsponibilidade de pråfisrional pela licitante, acompanhada de anuência dos profissionais

inclicados, n fim J" collprovâr a Capaciclede Técnico-Plofissional supramencionada, confortne a seguit:

I - No caso de vínc.rù empregaùcio: cópia da Carteita de Trabalho e Previdência Social (C'[PS)'

expeclicla pelo Nlinistério clo'I'rabalho e Emprego (contendo as folhas que demonstrem o trúlncro cle

registro c a qualificação civiì) e contrato de trabalhot
II - No c¿rso <le vínculo societário: ato constitutir.o da empl'esa deviáamente r;egistrado tro ór5¡ão

competelìte, do dolnicílio ou sede do licitante;
ilI - No caso de profissional autônomo fitberal: contrâto de prestação de serviço, ou Certiclão de

llespogsabiliclade Técnica, ernitida pelo Conselho de Classe Respectivo, constanclo o profissional

indicado como responsável técnico da emptesa;
IV - Declaração de contratação futura do ptofissional cletentor do atestado apresentado, desde que

acompanhada de cleclaração de anuência do ptofissional.
8.34. O(s) profrssionoi(it¡ indicado(s) na forma supra deverít(áo) participar do serviço objeto do

conttaro, e ,årá aclmitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou supetior,

clesde qtre aprovada pela Administração (S 6" clo art. 67 daLet n" 14.733, de 2021)

8.35. Não serão uil-itidor atestados de responsabilidacle técnica de profissionais que, na fortna de

regulamento, tenharn clado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art'

156 jesta Lei em <lecouência de orientação proposta, de prescrição técnica oLI de qutriquet atc

profissic-rnal dc sua rcsponsabilidade.
g.¡0. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentaclos em rìorne clam¡ttiz ou da {ilial d<-r

ftrtnecedor.

g, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
9.1". O custo estimado total da contratação ó de R$ 3.399,344196 (Três Milhões, Ttezentos e

Noventa e Nove Mil, 'Irezentos e Quarenta e Quatto Reais e Noventa e Seis Centavos),

conforme custos unitátios apostos no Ptojeto Básico em anexo.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
10.1. As despesau d..olr".rtes rJa prescnte conttettação cotrerão à cont¿r de recu'rsos espccíficos

consignados no Orçatnento N'Iunicipal'
1,0.2. ,{. contratação será atendida pela seguinte tlotação:

Ð Gestão/Unidade: Secretaria de Segurança Pública;

IÐ Fonte de llecutsos; 1.500.0000'00; (R$ 1'019.803,18)

IIi) Progt:ama de Trabalho: 1'8,01'.04'122.0003.2.1'07.0000;

nl Elemento de Despesa: 4.4.90.51,.00;

\¡) Gestão/Unidade:lGerenciamento <le Atividactes de Municipaltzação cle Trânsiro;

VI) Fonte de Recursos:1'.152.0000.00; (R$ 2,379.541,78)

\/II) Programa de Trabalho: 1'8.01',26.1'25'0015.2.109.0000;

VIID Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00;

10.3. A dotação relativa aos exercícios fìnanceiros subsequentes será indicada após aplovaçiro cla Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créclitos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS PENALIDADES
11.1 O descurnprimento clo Contrato ensejará aplicação de pcnalidades, confotme as inFrações previstas no

art. 155 cia Lei n" 14.1.33, de2021., quais sejam;

Rt:rr llan,rel c1e lìúr¡sâ.215 - Prrque Gerrezarê - CEP: ól.B8l-2ú3 i',' '.,' r lic i tac :r oiiÙi t¿r i ti rrg¿. r e.g'rr'. 1:r

j. ¡:. lrrr"rt.ìtaìrirru:.ce.qclr'.ht
iE5) 3t1l-2riü4 'r .



#r&
i$lltws
iddftså

,w.,r$&ffi$
$lÌrxr¡7:'

¡?i{;r*i'1 i:(1Â ar* !r{tiF,1l, *íi

ffiHdfu#Yffiffiffi& t-
i, /' ,,
').

".$'j;J ¡l¿- { ti,\\'

11..1..1 Dar causa à inexecução parctal do contrato;
j,1,.1,,2Dar cagsa à inexecução þarcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos seniços públicos ou ao interesse coledvo;

1,1, .t.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

1i.1.4 Deixar de entregar a documentação exigidapara o certame;

11.1.5 Não manter n pioportu, salvo em decorrência de fäto superveniente devidamente justifìcado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a clocumentação exigid^ P^r a contratação, quando

convocaclo dentro do prazo de validade de sua Proposta;
11.1.7 Ensejn, n r.tur,t-ento cla execução ou da entrega <1o objeto da licitação sem nrotivo jï,1fi.o1"i 

.- .

11.1.8 Aprésentar declaração otr documentação falsa exigida pata o certame ou prestâr declaração fälsa

cìurantc , dirp.rrru eletrônica ou a execllção do contrato; i

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na eieÒução do contrato;

11.1.10.Comportar-se de moclo inidôneo ou cometcr fraude de qtralquer fl^tvïeza;

11.1'10.1 Coìrsidera-se comportamente inidôneo,.entre outros, a declanção falsa quanto às condições de

participação) quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fotnececlores, em qualquer

-o-.rrto da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

1I.1.11. Pradcat atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame;

1,1,,1,.lzPraticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/201'3

1,1.2O fornecedor que cometer qualquer das infraçòes discriminadas nos subitens antetiores ficará sujeito,

sem prejr-rízc.r da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Aåvertência pela faltado subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se iustificat a imposição

de ¡renalidade mais gr ve;
b) Multa, calculada ua forma do contrato, corn b¿rse no total clo valor da contrataç:ão rca'hzad¡ de forma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas ¡rrel'istas no item 11.1 cleste

Tcrmo de lìeferência, no pèrcentual de atê 100/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações

prcrvistas nos itens 1,1,.t.1, a,1,1,.1.7, e até 20o/o (vinte por cento), se comeddas infrações previslas nos itens

1,1,.1..8 a 1 1,.1..1.2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas clevidas à CONI'RATADA;
b.2) A mr.rlta pode seripJicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d"
abaixo:

c) Impedimenro de l-icitar e conftaLt^t no âmbito cla Adminis tração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1'.2a

11.1.7 deste'Iermo de Referência, quando não se justificar a imposição de penaliclade mais gr-a\re;

d) Declaraçao de inicloneidad e p^r^ licitar ou contfâtâr, que impedirá o responsável cle licitar ou

contrâtâr no ânrbito cla Adminisftação Pública direta e indireta de todos os entes

feclerativos, pclo prazo mínrmo de 03 (uês) anos e máxitno cle 06 (seis) anos, llos casos dos subitens

11.1,.2 a 1,1,.1.1,2 deste'Iermo de Refetência;
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

1 1 ,3. 1 A n^tureza e a gravidad e da infuação cometicla ;

1.1..3.2 As peculiatidades do caso concreto;
11.3.34s citcunstâncias agravântes o.t at.n.rant.r;
ä'1:.1i;';;;; d; deh provie remp^ï^a Administração Pública;

1,1.3.5 A implantação ou o aperfeiçoâmento de prograrna de integddade, conforme normas e

orientações dos ótgãos cle controle.
11.4 Se a multa aphcada e as indenizaçóes cabíveis forem superiotes ao valot de pagamento

errenruaLmente clevidt peh Administração à CONTR^TAI)A, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garant)a prestada ou será cobrada judicialmente.
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